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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ wannmet.,.. 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 091/2003 

Revoga o Decreto n° 081/2002, de 27 de junho de 2002. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 
3817/2003, por "Indústria e Comércio de Pescados Superti Ltda.", que solicita a 
revogação do Decreto n° 081/2002, de 27 de junho de 2002; 

CONSIDERANDO a retomada das atividades industriais e a 
geração de empregos conforme informa a requerente em seu requerimento; 

CONSIDERANDO o parecer de fl. 04, do Senhor Secretário 
Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, opinando pelo deferimento do 
pedido; 

CONSIDERANDO, finalmente, o despacho de fl. 05, do 
Senhor Prefeito Municipal, de deferimento do pedido e determinando a 
revogação do Decreto n° 081/2002, 

DECRETA: 

• 
NE ED ON BECKER 

Secretário de ndustria, Comércio e Turismo 
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